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ANEXO II  

ANEXO DE METAS FISCAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2022 

(art. 4.º, § 2.º, inciso II da Lei Complementar N.º 101, de 2000) 

Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF, o Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para 2022 estabelece a condução da política fiscal para os próximos Exercícios e a Avaliação 

do Desempenho Fiscal dos Exercícios anteriores. 

A economia mundial, para 2020, apresenta estimativa de retração de 3,3%, conforme dados do 

Fundo Monetário Internacional – FMI que constam na publicação do World Economic Outlook 

de abril de 2021, decorrente da pandemia mundial da Covid-19, fazendo com que a maioria 

dos países no mundo adotasse restrições sanitárias, como o fechamento do comércio, de 

indústrias e empresas de serviços não essenciais e de eventos que gerem aglomerações, bem 

como o isolamento social. Tais medidas foram necessárias para a redução da taxa de 

transmissão do vírus e consequentemente para a redução do número de óbitos causados pela 

doença.  

A partir do desenvolvimento das vacinas e do início das campanhas de imunização em massa, 

ocorrendo em vários países no mundo, durante o ano de 2021, a circulação do vírus irá 

diminuir cada vez mais, reduzindo a necessidade de medidas de isolamento mais rígidas e, 

consequentemente, aumentando o nível de atividade econômica nos vários setores. Dessa 

forma, os anos de 2021 e 2022 serão de recuperação econômica, em que a economia mundial 

crescerá 6,0% e 4,4%, respectivamente. 

Em decorrência do programa de transferência de renda do governo para famílias e pequenas 

empresas, pela política de juro baixo do FED - Federal Reserve, bem como por uma avançada 

imunização da população via programa nacional de vacinação, a economia americana crescerá 

6,4% em 2021 e 3,5% em 2022. Já a Área do Euro vem apresentando, em 2021, um ritmo de 

vacinação mais lento, limitando a retomada das atividades econômicas. Isto implicará num 

crescimento econômico de 4,4% em 2021, e 3,8% em 2022. Por fim, o grupo dos países 

emergentes e em desenvolvimento da Ásia, liderado pela China, manteve o controle da 

pandemia em baixos níveis de transmissão e óbito, mesmo antes do início da vacinação, o que 

acelerou o processo de retomada da atividade econômica, elevando as projeções de 

crescimento econômico para 8,6% em 2021, e para 6,0% em 2022. 

Quanto ao contexto macroeconômico nacional, após uma queda de 4,1% verificada para o PIB 

do Brasil em 2020, a situação fiscal do Governo Federal, que já era preocupante antes da 

pandemia, deteriorou-se mais ainda, dado o aumento dos gastos públicos para o combate à 

pandemia. Por esta razão, os crescimentos de 3,23% e 2,39% previstos para a economia 

brasileira, respectivamente para os anos de 2021 e 2022, virão, em grande parte, da agenda 

de reformas, em especial e mais urgente a reforma tributária, e do crescimento das 

exportações, explicado pelo aumento da demanda externa por commodities e por um câmbio 
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favorável. Tais crescimentos são condicionados à aceleração do programa nacional de 

vacinação durante o ano de 2021. 

Em relação ao contexto econômico local, após a queda de 3,56% do PIB cearense no ano de 

2020, em decorrência da pandemia da Covid-19, o Governo do Estado do Ceará vem 

mantendo uma série de medidas econômicas de atenuação dos efeitos negativos. Entre elas 

estão a suspensão de pagamento do Refis para empresas, a dispensa do pagamento dos 

impostos das micro e pequenas empresas no Simples Nacional e a prorrogação dos regimes 

especiais de tributação, além dos programas de transferência de renda, como o auxílio 

financeiro para profissionais que atuam em atividades econômicas mais afetadas pela 

pandemia, como profissionais da cultura e do setor de eventos. Além disso, o Governo do 

Ceará vem mantendo uma proporção alta do gasto do investimento público em relação à 

receita corrente líquida, associada à manutenção do equilíbrio fiscal, o que favorece atividades 

econômicas importantes, como a construção civil, a partir da execução das obras públicas de 

infraestrutura. Tais medidas são de suma importância para a retomada do crescimento 

econômico nos anos seguintes, sendo que, para 2021, projeta-se um crescimento do PIB 

cearense de 3,55% e, para o ano de 2022, um crescimento de 2,91%. 

Em relação aos setores econômicos do Ceará, a agropecuária vem crescendo desde 2017, 

recuperando seu desempenho após os efeitos do período de seca (2012-2016). O 

comportamento da quadra chuvosa vem contribuindo para esses resultados, favorecendo tanto 

as atividades agrícolas como as atividades pecuárias, recuperando o otimismo dos produtores 

do setor. Para 2022, espera-se que as chuvas registrem um volume em torno da média normal 

para o Estado, com os solos mais úmidos proporcionando mais volume de água nos poços 

profundos. Além disso, acredita-se que as águas da transposição de Rio São Francisco já 

estejam sendo utilizadas para a produção de lavouras irrigadas. Para as atividades da pecuária 

(avicultura, leite, bovino, carcinicultura), a maior disponibilidade de água também deve gerar 

mais confiança para os produtores do segmento, constituído por atividades que vêm se 

consolidando no Estado. Quanto ao mercado consumidor do setor agropecuário, a tendência é 

que a demanda por alimentos naturais continue crescendo tanto no mercado interno quanto no 

externo. Diante desse cenário, aumenta-se o otimismo dos produtores, e possíveis novos 

investimentos no setor agropecuário surgirão, mantendo a trajetória de crescimento do setor 

para o ano de 2022. 

O setor da indústria cearense deve recuperar, em 2021, parte das perdas registradas ao longo 

do ano de 2020. Esse processo de recuperação deve ser complementado em 2022, com a 

atividade mantendo desempenho estável em relação ao ano anterior. Tal desempenho, 

entretanto, dependerá de quão intensas forem as incertezas características de anos eleitorais, 

como será 2022.   

No Ceará, o cenário econômico deve se manter favorável para a indústria, com a preservação 

de vetores importantes ao desenvolvimento do setor. Dentre estes, destaque para a solidez 

fiscal das contas estaduais e a capacidade de manutenção dos investimentos públicos que 

impactam positivamente a produtividade da economia local. Tem-se, ainda, que os avanços 
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recentes do Estado nos campos de tecnologia da informação, logístico (porto e aeroporto) e de 

energias renováveis devem contribuir para maior atratividade de investidores e parceiros.   

Na direção contrária, o ambiente nacional pode ser fonte de maiores incertezas em 2022, 

sendo uma delas associada à sucessão presidencial, que deve influenciar o ambiente 

econômico, dificultando o planejamento da indústria e inserindo relativa instabilidade 

macroeconômica. Adicionalmente, caso não ocorram avanços satisfatórios em pautas 

importantes para competitividade do setor, já em 2021, como reforma tributária e 

aprimoramentos regulatórios (como feito recentemente com os marcos do saneamento e do 

gás), as incertezas em 2022 devem ser potencializadas. 

O setor de serviços cearense encerrou 2020 com aceleração do crescimento em dezembro e 

melhora da confiança diante da perspectiva de vacina contra a Covid-19, tendo reagido bem e 

gerado crescimento após o relaxamento das medidas de isolamento social e de restrição da 

atividade econômica que foram adotadas de modo mais intenso durante o auge da primeira 

onda de contágio do Corona vírus, mais especificamente no segundo trimestre de 2020.  

Apesar da segunda onda da Covid-19, iniciada em março de 2021, que exigiu o retorno de 

medidas de fechamento de atividades não essenciais do comércio cearense, o recebimento do 

auxílio emergencial pela população mais carente, que será pago pelo Governo federal, em 

quatro parcelas a partir de abril de 2021, somando-se a todo um conjunto de auxílios 

financeiros aos trabalhadores que perderam empregos em setores específicos (eventos 

culturais, bares e restaurantes) pagos pelo Governo do Ceará, bem como a todo um conjunto 

de isenções e renegociações tributárias, resultando em redução de custos e melhorando o 

horizonte de planejamento dos empresários do setor, contribuirão para amenizar os efeitos 

negativos causados para o setor de serviços e consequentemente acelerar a retomada de 

crescimento  no segundo semestre de 2021 e manter o crescimento para o ano de 2022. 

Por fim, com a perspectiva de uma vacinação em massa e, consequentemente, a convergência 

para imunidade coletiva, grande parte das atividades econômicas do setor de serviços, que 

concentra maior grau de aglomeração, poderá retornar suas atividades, ainda que não sejam 

na sua capacidade plena. Com isso, os fornecedores de serviços ganharão cada vez mais 

confiança, resultando em aumento da produção e novas contratações de empregos, já em 

2021, e com maior consolidação no ano de 2022.  

Dada as perspectivas econômicas analisadas acima, o Instituto de Pesquisa e Estratégia 

Econômica do Ceará – Ipece projetou para o período 2021–2024 taxas de crescimento do PIB 

estadual de 3,55% para 2021, 2,91% para 2022 e 2,80% para 2023 e 2024, superiores às 

taxas previstas de crescimento do PIB nacional. Em resumo, os indicadores macroeconômicos 

para projeção das metas fiscais da LDO – 2022 são os seguintes: 
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Tabela 1 – Variáveis Macroeconômicas Projetadas – 2021 a 2024 

 

Variáveis  2021 2022 2023 2024 

Taxa de Inflação (IPCA) (%) 4,60 3,50 3,25 3,25 

Taxa de crescimento - PIB Brasil (%) 3,23 2,39 2,50 2,50 

Taxa de crescimento - PIB Ceará (%) 3,55 2,91 2,80 2,80 

PIB Ceará (R$ Milhões) 182.276 194.145 206.068 218.722 

Câmbio (R$/US$) - Fim do período 5,30 5,20 5,00 5,00 
Taxa de Juros SELIC - Fim do Período 
(%a.a.) 

4,50 5,50 6,00 6,00 

Fonte: Relatório Focus/BACEN (12/03/2021), IBGE e IPECE. 
OBS: Os valores do PIB para o período 2021-2024 são previsões, ambas realizadas pelo IPECE, para o caso do 
Ceará, e pelo Focus/Bacen, para o caso do Brasil, passíveis de alterações quando forem divulgados os dados 
definitivos pelo IBGE. 

Considerando as premissas macroeconômicas acima destacadas, foi projetada, para o período 

de 2022 a 2024, uma Receita Tributária de R$ 52,6 bilhões. Desta natureza de receita, 

destaca-se o ICMS, principal tributo estadual, com previsão de arrecadação líquida de R$ 42 

bilhões. 

Com relação às Transferências Correntes, vale destacar o Fundo de Participação dos Estados 

– FPE, que, ao longo do período, espera-se que arrecade um montante líquido de R$ 20 

bilhões. 

No que tange às Operações de Crédito, há uma perspectiva de se arrecadar o montante de R$ 

5,62 bilhões no período iniciado em 2021 até o final de 2024. Nesse valor encontram-se 

recursos dos mais diversos agentes financeiros nacionais como Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil, 

além de agentes internacionais como Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, Banco 

Nacional para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, Fundo Internacional de 

Desenvolvimento Agrícola – FIDA, Kreditanstalt für Wiederaufbau – KFW, Intermed Handels - 

und Consultinggesellschaft für Erzeugnisse und Ausrüstungen des Gesundheits- und 

Bildungswesens mbh – MLW e Corporação Andina de Fomento – CAF.  

Ressalta-se que o cenário macroeconômico desenhado para os próximos anos destaca 

crescimento, tanto nacional, quanto local, passado o período de restrições decorrentes do 

coronavírus. As previsões até 2024 indicam crescimento gradual que impactarão de forma 

direta as perspectivas de arrecadação do tesouro estadual. Dessa forma, as despesas foram 

organizadas contemplando essas perspectivas ao longo do período 2022–2024. 

Além disso, procurando manter o equilíbrio financeiro do tesouro estadual, foi previsto para as 

despesas com pessoal (2022 a 2024) um montante de R$ 43 bilhões observando-se a previsão 

de concursos, a possibilidade de reposição salarial limitada ao valor do IPCA, a depender do 

Exercício Financeiro, eventual alteração em Planos de Cargos e Carreiras e as despesas 

previdenciárias que ocorrerão até 2024. 

Já em relação às outras despesas correntes, R$ 37,4 bilhões foram programados (2022 a 

2024) principalmente para manter em funcionamento a “máquina pública”, os equipamentos 
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disponíveis à sociedade e outros que serão disponibilizados ou terão seu atendimento 

ampliado no período, como Hospitais, Unidades de Pronto Atendimento – UPAs, Escolas 

Regulares e Penitenciárias, entre outros, além de contemplar os recursos destinados 

constitucionalmente aos Municípios. 

Para o pagamento dos Juros e a Amortização das dívidas, foi previsto, de 2022 a 2024, um 

montante de R$ 6,6 bilhões em função, principalmente, das operações de crédito anteriormente 

contratadas que objetivam a realização dos investimentos estruturantes necessários ao Estado. 

Tão importante quanto manter em funcionamento os serviços postos à disposição da 

sociedade, é garantir a finalização dos investimentos ainda em execução, bem como expandir, 

de forma equilibrada e sustentável, a atuação do Estado. Dessa forma, considerando os 

investimentos e as inversões financeiras, estão previstos de 2022 a 2024 recursos na ordem de 

R$ 6 bilhões, oriundos das mais variadas fontes de recursos. Nessa perspectiva, destacam-se 

os projetos a seguir: 

 Implantação da Linha Leste do Metrô de Fortaleza; 

 Restauração e Pavimentação de Rodovias; 

 Expansão da capacidade de transferência de água – Malha D’Água -  

 Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central; 

 Execução e Supervisão do Cinturão de Águas do Ceará – CAC; 

 Construção de Barragens e Adutoras; 

 Expansão da captação e aproveitamento de água subterrânea (instalação de poços); 

 Construção do Hospital Universitário do Ceará; 

 Expansão da oferta de serviços das Redes de Atenção à saúde; 

 Expansão do VLT Parangaba-Mucuripe – Ramal Aeroporto; 

 Construção do Complexo de Segurança Pública do Ceará; 

 Construção de Unidades Habitacionais. 

Além destes importantes projetos, o Estado também destinará parte de seus recursos para as 

áreas de saúde, educação, segurança hídrica e segurança pública, com a previsão de 

investimentos para Implantação de Cisternas; Ampliação de Sistemas de Abastecimento de 

Água e Esgotamento Sanitário; Reforma e Implantação de Hospitais e Escolas, além do 

Aparelhamento e da Modernização da Segurança Pública Estadual. Esses projetos, aliados a 

outras políticas de Superação da Extrema Pobreza e de Convivência com a Seca, serão 

norteadores para o desenvolvimento do Estado nos próximos anos. 

Por fim, destaca-se que o Anexo de Metas Fiscais é composto ainda pelos demonstrativos que 

seguem, na forma definida pela Secretaria do Tesouro Nacional, por meio da Portaria nº. 375, 

de 7 de julho de 2020, que aprova a 11.ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF. 
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1. As receitas foram projetadas com base no modelo incremental a partir da aplicação de indicadores 

macroeconômicos, sendo a base de projeção formada pela arrecadação dos anos anteriores. Na previsão 

da receita própria, foram excluídas da base de projeção ocorrências que não se repetirão nos próximos 

anos, livrando efeitos ocasionais ou atípicos, fora de sua sazonalidade. Dessa maneira, com base nos 

critérios adotados, a receita total de cada ano do período 2022 a 2024 foi projetada com variação entre 

15% e 15,5% do PIB Estadual prevista para cada ano. 

2. Na despesa total, estão contempladas as despesas de custeio de manutenção, que são despesas de 

natureza tipicamente administrativa, que se repetem ao logo do tempo e que representam custos básicos 

necessários ao funcionamento dos órgãos. Também foi considerado nas projeções o efeito inflacionário 

de cada ano. 

3. Vale destacar também que na despesa total está contemplado o custeio das atividades finalísticas que, 

além da inflação, foi projetado um incremento diferenciado em cada ano, decorrente da previsão do início 

de funcionamento dos novos equipamentos ofertados pelo Estado à sociedade, sendo esse incremento 

para 2022 superior a R$ 171 milhões. 

4. No que tange à despesa de pessoal, a projeção até 2024 foi elaborada considerando o crescimento 

decorrente das ascensões funcionais, a expansão derivada do ingresso de novos servidores pela 

realização de novos concursos ao longo do período (2022-2024), melhorias nos planos de cargos e 

carreiras em diversos órgãos/entidades do Estado, além da possibilidade de revisão geral para o período 

e 2023 a 2024. 
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5. Os investimentos foram fixados com base na carteira de projetos do Estado, alinhavados com as 

expectativas de crescimento da economia cearense, as previsões de convênios e as operações de 

crédito contratadas e a contratar. Somente nas Operações de Crédito há uma estimativa prevista de mais 

de R$ 3 bilhões para o período 2022 a 2024. 

6. A meta de resultado primário estimada para o período de 2022 a 2024 foi entre 0,2% a 0,3% do PIB. A 

meta indica o esforço que o governo estadual pretende alcançar com vistas ao pagamento de sua dívida 

ao longo do período. 

7. Considerando a metodologia estabelecida pelo MDF/STN, a meta de Resultado Primário estabelecida 

para a 2022 é de R$ - 519.055.084,48 e a de Resultado Nominal é de R$ - 901.878.221,43. 

8. O resultado nominal previsto ao longo do período situa-se entre 0,1% e 0,2% do PIB estadual. Além 

disso, a Dívida Consolidada Líquida apresenta uma tendência de redução ao longo do período, partindo 

de 8,5% do PIB em 2022 para 7,4% do PIB em 2024. 

9. A previsão de Receitas Primárias advindas de PPP corresponde apenas às receitas da PPP Vapt Vupt, 

que compartilha 20% das receitas acessórias líquidas com o Estado. No ano de 2019, alcançou o valor 

de R$ 79.693,30 em 2019 e em 2020 o valor de R$ 55.241,08. Para os anos de 2022, 2023 e 2024, 

tomaremos como base as receitas de 2019, que não sofreram influência dos efeitos da pandemia da 

COVID-19. Tais projeções, no entanto, podem vir a não se confirmar devido às consequências da 

pandemia da COVID-19 na economia para o ano de 2021 em diante. Os projetos PPP do Estado do 

Ceará não possuem receitas advindas de taxas dos usuários dos serviços; são concessões 

administrativas.  Para a futura PPP, Arena Multiuso (nova PPP Castelão), não está sendo previsto 

compartilhamento de receitas ordinárias. 

Quanto às Despesas Primárias advindas de PPP, as projeções apresentadas referem-se às despesas 

estimadas com a PPP Vapt Vupt e com o futuro contrato da Arena Multiuso (nova PPP Castelão).  No que 

diz respeito à PPP Vapt Vupt, que está em execução, as previsões estão pautadas no andamento do 

contrato atual para o ano de 2021. Na ocorrência de revisão contratual por advento das condições de 

enfrentamento à pandemia do COVID-19, os valores poderão ser alterados. A pandemia também poderá 

influenciar sobre a necessidade de postergar o início do próximo contrato da Arena Multiuso. A PPP 

Planta de Dessalinização tem seu início de execução previsto para 2021. Seu primeiro desembolso, 

porém, está previsto apenas para 2025, portanto suas despesas e receitas não foram incluídas neste 

anexo.  
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Notas: 

1.  As Metas para 2020 seguiram a orientação da 11.ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais 

(MDF), vigente à época da elaboração da LDO. Dessa forma, tanto o Resultado Primário (RP) quanto o 

Resultado Nominal (RN) seguiram a metodologia "Acima da Linha".  

2. A meta de Resultado Primário prevista para 2020 foi de R$ 694,8 milhões. Já a realização da meta, 

divulgada no valor de R$ 2,4 bilhões, equivalente a 1,4% do PIB, foi resultado principalmente do 

crescimento das receitas primárias (15,9% do PIB) em patamar superior ao crescimento das despesas 

primárias (14,5% do PIB).   

3. O resultado nominal previsto para 2020 foi de 0,2% do PIB, entretanto a realização foi de 1,2% do 

PIB, cumprindo com folga a meta estabelecida. 

4. Quanto às despesas de pessoal, que correspondem a grande parte do total da despesa estadual, 

mantiveram-se abaixo do limite prudencial estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, 

alcançando um patamar de 49,51% para 2020. 

5.  Os Juros e Encargos da Dívida, no ano de 2020, somaram R$ 435 milhões, um percentual 29,68% 

inferior a 2019. 

6. Em relação às amortizações, essas alcançaram em 2020 R$ 1,15 bilhão, um acréscimo nominal de 

8,68% em relação a 2019. Neste montante de 2020, estão considerados os valores amortizados da 

dívida da COHAB/CE junto à União. 

7. Já a Receita Total Arrecadada em 2020, que representou 16,9% do PIB Estadual, apresentou um 

acréscimo relativo de 4,8% em relação à meta prevista. 
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8. No tocante à Despesa Total Executada em 2020, houve um decréscimo de 0,8% em relação à meta 

prevista, em função, principalmente, da gestão fiscal adotada pelo Estado no controle de suas 

despesas. 
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Notas: 

1. O cálculo dos valores constantes foi elaborado com base na inflação projetada pelo IPCA, conforme 

índices acima. 

2. Para a Dívida Consolidada Líquida (DCL) há uma expectativa de decréscimo, em termos reais, para o 

período de 2022 a 2024, decréscimo este estimado entre -5% a -0,8%, em função da redução de 

contratação de novas operações de crédito ao longo do período. 

3. Considerando a metodologia estabelecida pelo MDF/STN, a meta de Resultado Primário a preços 

correntes estabelecida para a 2022 é de R$ - 519.055.084,48 e a de Resultado Nominal a preços 

correntes é de R$ - 901.878.221,43. 
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Notas: 
 

1. Projeção atuarial elaborada com data-base 12/2020 e oficialmente enviada ao Ministério da 
Economia. 
2. Dados e principais premissas utilizados para a projeção atuarial, conforme legislação nacional 
aplicável, especialmente a Portaria MF n.º 464, de 2018: 
 
FUNAPREV 
- Cadastros disponibilizados pelo Poder Executivo, ALCE, PGJ, TJCE, TCE e DPGE, para fins de 
avaliação atuarial; 
- Segregação da massa de segurados implementada no SUPSEC, a partir de 01/01/2014 (o plano de 
custeio financeiro não tem por finalidade primordial a constituição de reserva financeira - LC/CE nº 
123/2013, art. 7.º, §2.º); 
- Apuração das obrigações frente aos atuais segurados ativos, aposentados, pensionistas e seus 
desdobramentos previdenciais (geração atual); 
- Contribuição laboral e patronal (Lei Complementar Estadual nº. 12/1999, com redação dada pela Lei 
Complementar Estadual n.º 167, de 27/12/2016 - DOE de 28/12/2016): 14% para o beneficiário e 28% 
para o Ente; 
- Tábua de sobrevivência de válidos: Experiência Servidor Civil Estado do Ceará 2019;  
- Tábua de sobrevivência de inválidos: IBGE 2019 (extrapolada ME);  
- Tábua de entrada em invalidez: Álvaro Vindas.  
- Tábua de rotatividade: Experiência SUPSEC;  
- Probabilidade de Casado: 80%  
- Cota média para conversão em pensão: 70,0% 
- Despesa Administrativa Anual: R$ 4.849.546,67 
- Taxa Real de Juros Atuariais de 2% a.a. em 2021, 3% em 2022 e 4% a.a. a partir de 2023, conforme 
Política de Investimentos para o exercício de 2021. 
- Regras de concessão de benefícios conforme a Emenda Constitucional Federal n.º 103/2019, a 
Emenda Constitucional Estadual n.º 97/2019 e a Lei Complementar Estadual n.º 210/2019. 
- Incorpora efeito das revisões da segregação da massa oriundas das Leis Complementares estaduais 
nº 188, de 21/12/2018, e n.º 227, de 16/12/2020; 
- Déficit Atuarial: R$ 48.682.661.396,16. 
 
PREVMILITAR 
- Cadastro disponibilizado pelo Poder Executivo para fins de avaliação atuarial; 
- Segregação da massa de segurados implementada no SUPSEC, a partir de 01/01/2014 (o plano de 
custeio militar não tem por finalidade primordial a constituição de reserva financeira - LC/CE n.º 
123/2013, art. 10, §1.º); 
- Apuração das obrigações frente aos atuais segurados ativos, inativos, pensionistas e seus 
desdobramentos previdenciais (geração atual); 
- Contribuição laboral e patronal (Lei Federal n.º 13.954/2019, combinado com a LC n.º 12/1999 e 
Parecer PGE n.º 1396, de 11/11/2020 – Viproc n.º 00421789/2020): 10,5% para o beneficiário e 21% 
para o Ente;  
- Tábua de sobrevivência de válidos: Experiência Militar Estado do Ceará 2019;  
- Tábua de sobrevivência de inválidos: IBGE 2019 (extrapolada ME);  
- Tábua de entrada em invalidez: Álvaro Vindas.  
- Tábua de rotatividade: Experiência SUPSEC;  
- Probabilidade de Casado: 80%  
- Despesa Administrativa Anual: R$ 4.849.546,67 
- Taxa Real de Juros Atuariais de 2% a.a. em 2021, 3% em 2022 e 4% a.a. a partir de 2023, conforme 
Política de Investimentos para o exercício de 2021. 
- Regras de concessão de benefícios conforme a Lei Federal n.º 13.954, de 18/12/2019, a Instrução 
Normativa SPREV/ME n.º 05, de 15/01/2020 e o Decreto Estadual n.º 33.433, de 15/01/2020; 
- Déficit Atuarial: R$ 22.052.366.943,91. 
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1. Projeção atuarial elaborada com data-base 12/2020 e oficialmente enviada ao Ministério da 
Economia. 
2. Dados e principais premissas utilizados para a projeção atuarial, conforme legislação nacional 
aplicável, especialmente a Portaria MF nº 464, de 2018: 
 
PREVID 
- Cadastros disponibilizados pelo Poder Executivo, ALCE, PGJ, TJCE, TCE e DPGE, para fins 
de avaliação atuarial do SUPSEC; 
- Segregação da massa de segurados: implementada no SUPSEC a partir de 01/01/2014; 
- Apuração das obrigações frente aos atuais segurados ativos, aposentado, pensionistas e seus 
desdobramentos previdenciais (geração atual); 
- Contribuição laboral e patronal (Lei Complementar Estadual n.º 12/1999, com redação dada 
pela Lei Complementar estadual n.º 167, de 27/12/2016 - DOE de 28/12/2016): 14% para o 
beneficiário e 28% para o Ente, a partir do ano de 2019; 
- Tábua de sobrevivência de válidos: Experiência Servidor Civil Estado do Ceará 2019;  
- Tábua de sobrevivência de inválidos: IBGE 2019 (extrapolada ME);  
- Tábua de entrada em invalidez: Álvaro Vindas.  
- Tábua de rotatividade: Experiência SUPSEC;  
- Probabilidade de Casado: 80%  
- Cota média para conversão em pensão: 70,0% 
- Despesa Administrativa Anual: R$ 4.849.546,67 
- Taxa Real de Juros Atuariais de 2% a.a. em 2021, 3% em 2022 e 4% a.a. a partir de 2023, 
conforme Política de Investimentos para o exercício de 2021. 
- Regras de concessão de benefícios conforme a Emenda Constitucional Federal n.º 103/2019, a 
Emenda Constitucional Estadual n.º. 97/2019 e a Lei Complementar Estadual n.º 210/2019. 
- Incorpora efeito das revisões da segregação da massa oriundas das Leis Complementares 
estaduais n.º 188, de 21/12/2018, e n.º 227, de 16/12/2020. 
- Superávit Atuarial: R$ 869.632.959,58. 
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A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é um 

requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, em seu art. 17, para assegurar 

que não haverá a criação de nova despesa sem fontes consistentes de financiamento, sem que 

haja aumento permanente de receita ou redução de outra despesa de caráter continuado.  

 

Considera-se como obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, 

medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de 

sua execução por um período superior a dois exercícios (caput do art. 17 da LRF). 

 

Desse modo, o Estado do Ceará estimou parcela do crescimento do ICMS em 2022 no valor 

aproximado de R$ 398,8 milhões de reais para fazer face a novas despesas de caráter 

continuado.   

 

Contudo, do valor projetado, deve ser deduzida a parcela destinada aos municípios, 

representando cerca de R$ 99,72 milhões, e o montante que irá compor o FUNDEB, no total de 

R$ 59,8 milhões aproximadamente. 

 

Após realizadas as deduções, aproximadamente R$ 171,15 milhões serão destinados ao 

custeio dos novos equipamentos previstos com repercussão em 2022. Dentre esses, 

destacam-se os gastos com o Hospital Leonardo da Vinci, com o Hospital de Jaguaribe, com 

as escolas regulares e de educação profissional e com a manutenção da Radiocomunicação 

da Segurança Pública. 
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Por fim, aproximadamente R$ 68,2 milhões é a margem líquida projetada de expansão das 

despesas obrigatórias de caráter continuado, que poderão advir em decorrência de outros 

investimentos planejados pelo Estado para os anos subsequentes. 
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